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RESOLUÇÃO N° 050/96-CEPEIUEMA

Aprova a prorrogação do prazo de funcionamento
do 10 Curso de Especialização em Avaliação e
Manejo de Solos Tropicais.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso de suas
atribuições legais;

considerando a necessidade de prorrogação do curso, pela paralização do
mesmo, em decorrência da falta de recursós financeiros da UEMA;

considerando o deliberado em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. l - Aprovar a prorrogação do prazo de funcionamento do 1° Curso
de Especialização em Avaliação e Manejo de Solos Tropicais, pelo período de 3 (três)
até 2 1/12/96.

Art. 20
- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.
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